
BOLSISTA

Nota de escopo:

Definição 1: Beneficiário de auxílio financeiro, concedido em qualquer nível de ensino, que deve cumprir
com as obrigações definidas em regulamento.

Definição 2: No âmbito da Política de Gestão de Bolsas do Ministério da Educação, pessoa física beneficiária
de bolsas dos programas e políticas de responsabilidade desse Ministério e de entidades vinculadas.
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